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ACÓRDÃO CFO-CR 04/2025 
 

 
Reunida nos termos e para os fins regimentais, a Comissão de Recursos 

do Conselho Federal de Odontologia, adotando como razão de decidir o inteiro teor e 
fundamentos do voto exarado pelo Conselheiro Relator Raimundo Nazareno de Souza 
Ávila, decidiu, por unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, a fim de que 
seja mantido o INDEFERIMENTO da inscrição da Chapa 03 para concorrer ao pleito do 
Conselho Regional de Odontologia do Maranhão (CRO/MA), não apenas porque 
inviável a substituição de subscritor de chapa, mas também porque ausente 
comprovação inequívoca do afastamento temporário dos candidatos que ocupam 
cargos diretivos na ABOR/MA e no SINCIDEMA, circunstâncias que constituem óbice 
intransponível ao deferimento da candidatura nos termos dos artigos 44, "g", § 3º, e 
48, § 1º, c/c artigo 41, "d", da Resolução CFO-267/2024. 

 
 

Brasília (DF), 16 de setembro de 2025. 
 

 
                       Claudio Yukio Miyake                      Raimundo Nazareno de Souza Ávila 

Presidente                                              Relator 
 

Roberto de Sousa Pires                             Élio Silva Lucas 
Membro                                                       Membro  
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